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SOROCABA

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
SOROCABA. SALTO DE PIRAPORA E VOTORANTIM

DATA BASE: Olt0ltzüz3 - 3111212923

Ço!"n base territorial de representatividade
sindical- CNPJ. 71.873.830/ü001-71 - MTPS. 1386CI4167, neste ato representado por
seu Eiretor Presidente Sr. Auqusto Antônio de Oliveira, portador da cédula de
identidade RG. N" 12.423.455-ffiSP/§P e inscrito no CPMF/MF sob o no
002.993.608-06, de urn lado, e SINDIGATO RURAL DE SOROCABA. com base
territorial em Sorocaba, Salto de Pirapora e Votorantim, com CNPJ 71.870.992/0001-
56 - MTPS: 125CI731â4, neste ato representado por seu Diretor Presidente §r Lulz
AElonio Marcello - RG: 2.834.803 - S§PISP e inscrito no CPMFIMF sob o no.
241.127.428-15 de outro lado, ambos signatários aofinal, de comum acordo assinam
a presente coNvENcÃo coLETlvA DE TRÀBALHO, aplicável nos municípios das
respectivas bases territoriais de suas representatividades, nos termos das cláusulas
seguintes:

CLAUSULA {a - REÀ,|USTE §ALARIAL: Concessão pelos empregadores rurais de
reajuste do salário de seus trabalhadores no mês de janeiro de 2023, correspondente
a7,4§lo (sete vírgula quatro por cento), paía os que recebem o piso da categoria.

cúusut- A, 2a - Ptso §ALARIAL oU SALAR|O NORMATTVO: Fixação de piso
salarial ou salário normativo mínimo de R$ í.355,00 {hum mil, trezentos e
cinquenta e cinco reais) a todos trabalhadores rurais.

PARÁGRAFO UNICO: Os empregados que recebem salário acima do valor de
R$ 1.355,00 (hum mil, trezentos e cinquenta e cinco reais) reberão reaiuste de
7,4§lo (sete vírgula quako por cento).

ctÁusuLA 3a - ALTERAÇÕEs NA PoLiTlcÁ, SALARIAL: Considerando a situação
econômica e socialdo País, fica estabelecids reajuste autornátiço nos salários sempre
que a inflação atingir índices de p§uízo ao Trabalhador, em comum acordo entre o
Sindícato dos Trabalhadores Rurais e o Sindicato Patronal Rural.

PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer Plano do Governo Federal que vier a ser editado
durante a vigência da Convenção no tocante à política salarial,
se for mais benéfico aos integrantes da categoria.
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SOROCÂBA

Av. Gonçalves Magalhães, 1091 - CEP 18060-240 - Trujillo - Sorocaba - SP

sintrarur-sorocaba@hotmail.com - Tel.: (15) 3211-2695

GONVENSÃO COLETpA pE TR4BÂLHO
soRocÂBA" sÂLTo DÇ PIRAPpRÀ E YOTORAI{TII|

DATA BA§E: §llg1l2g23 - 31l,1U2A?.3

CLÁUSULA 4A - AT}ICIoNAL PÀ.RA MÃo.DE-oBR.A ESPEcIALIzAÍ}A E
DIFERENCIADÂ: Será pago um adicional de S,Aalo (cinco por cento) âos
trabalhadores rurais que exerçam atividades que exijam mâo-de- obra especializada
(caseiro, tratorista, motorista, operador de máquinas, administrador, retireiro,
granjelro, inserninador artificial e outros).

CLÂU§ULA 5â - GOMPROVIINTE DE PAGAMENTO: Será fornecido a cada
empregado comprovante de pagamento com discriminação das importâncias pagas e
descontos efetuados, contendo a identificação do empregado e do empregador"

CLAU§ULA 6" - HORAS EXTRAS: Fica estabelecido que as horas extraordinárias
serão remuneradas com o acréscimo de 5üolo (cinqüenta por cento) em respeito a
remuneração da hora normal e de 100o/o {cem por cento} quando laboradas em
hcrários noturnos ou nos domingos e feriados.

GláU§ULA 7a - CONTRÀTO§ DE TRABALHO: Na vigência desta Convenção
Coletiva de Trabalho, os contratos individuais de trabalho serão obrigatoriamente
registrados nas CTP§ dos empregados de acordo corn a Lei n"5.5889, de 08 de junho
de 1973, e celebrados entre os emprêgadores e ernprêgados rurais, evitando-se a
interrnediação, nesta hipotése, ficando inclusive, solidário ao fiel cumprinento de
todas as cláusulas desta convenção.

CI-AUSULA 8a - AUXíUO FUNERAL: Será pago pelo empregador em Gaso de morte
do trabalhador rural ou por acidente, aos dependentes legais um Auxílio Funeral,
correspondente a 01 {urn) piso da categoria.

ct-AusulA 9â - coMUNItAÇÃO DE ACTDENTE DO TRABALHO: A fatra de
comunicação de acidente de trabalho, por parte do empreqad.or, importará em
responsabilidade pelo pagamento integral dos salários, durante o período de
inativídade.

CLAUSULA ltr - DIAS PARADOS: Pagamento de salários integrais aos empregados
nos dias que não houver trabalho, em virtude da oconência de chuvas ou outros
Íatsres alheios à vontade dos mesmos, desde
localde prestaçâo de serviço ou no ponto de
reunião para embarque.

comprçvada a sua presença n<r
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§OROCÂBA

COilVENÇÃO COLEfiVA DE TRABALHO
SOROCABÀ SI\LTO DE PIRAPORA E VOTORANTIM

DÁTA BÂSE: 0t/0112023 - 3í11U2023

clÁu§ul-A ,1í, - GARÂNTIA DE §ÂLÁmO§ §UB§TITUIÇAO: Garantia ao
empregado admitido na mesma função de outro, de igual salário do subsütuído, com
exceção das vantagens pessoais do dispensado substituído.

CúUSUI-* l3a - FÉHÂS PROPORCIOilÂIS: Fica assegurado ao trabalhador rural
o direito a perrepção de fárias proporcionais, nos pedidos de demissâo, quando
contarem fftenoÊ de 12 {doze} meses de serviço.

CLAUSULA 13â - ililULTA POR CLÀUSULÂ OESCUMPRIDII: Fixaçâo de multa
no valor de 20Yc (vinte por cento) do salário normativo, por infração epor empregada,
no câso de violaçãa na* condições acordada§' corn revercãc do valor csrrespondente
a Frte preiudicada.

CúUSUU {44 - DOEHçA DO TRABALHADOR: Pagamenta pelos empregadsres,
da remuneração durante o afastamento do trabalhador por motivo de doença,
afastado par até 15 dias, com comprovaçâo médica.

CL.*USUI-* íS - ÂDlClOiÍAL POR TEIilPO DE §ERV|ÇO: Adicironal por ternpo
de seruip ae empregada ruralfixado em 5% {cinco por cento} do seu salárie, a cada
cinco anos de trabalho mntínuo ao mÊsmo empregador, a partir deAilfi$7.

pru*[gnmO ÚUrcO: O empregado rural que venr trabalhando nas condições
enuficladas no 'capuf, s que ainda nãp wnte cam cinco aÍKrs de serviço, tarájus aa
primeiro benefício tão logo complete o primeim quinquênio e assim sucessivamente
até a efetiva atualização.

cúu.çul-* t6a - LI§EHçA RErilUllERAtrÂ: Licença remunerada de 0í {um} dia útil
por nÉs para os trabalhadores {as) rurais, fazerem suas compras bem c*ÍEo Fâra
levarem seus filhos com idade até 10 ano§, ou em caso de criança ou dependente
excepcicnaÍ de qualquer idade, ao médico ou €lo dentista.

CLÂUSUIa í?tr - CÀ|XA âiEDIGÂüiEHTO§: Nos loçais de trabalho será sempre
nnantida, pelo empregador rural, caixa com
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COilVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
§OROCABA. §ALTO DE PIRAPOruT E VOTORA}ITIM

DATA BASE: AilOil2023 - 3111U2A23

cLÂusuLA {8â - ABRIGO, AGUI\, POTAVEL E |N§TALAçÕES SeUffÁRrA§: Fica
assegurado o abrigo para trabalhadores contra chuvas eoutras intempéries, podendo
servir para essefim o próprio veículotransportador, que nêsse câso, permanecerá nos
locais de trabalho durante a jomada. Os veículos transportadores dos
trabalhadores, devem manter recipientes higiênicos, térmicos e individuais com
água pofável, para atender as necessidades de consumo e higienização pessoal,
nos termos da NR 31.

CLAUSULA 194 . FORNECIMENTO GRATUíTO DE INSTRUMENTO DE
TRABALHO: Fornecimento obrigatório e gratuito pelos empregadores de
instrumentos de trabalho nos locais da prestação de serviço, mantendo-se naqueles
locais o estoque suficiente para a devida reposição, de acordo com a necessidade
exigida para o desempenho do trabalho.

CLAU§ULA 20" - DO TRAN§PORTE DO§ EMPREGATIOS: Os veículos destinados
ao transporte de trabalhadores rurais, serão sem ônus a qualquer trabalhador e,
deverão satisfazer e obedecer às condiçôes de seguranÇa e comodidade para o
transporte da pessoa trabalhadora.

C|-AUSULA 2ía - EQUTPAMENTOS E mErc§ DE PROTEçÃO E SEGURANÇA:
Serão fomecidos gratuitarnente equipamentos de proteção individual, adequados à
atividade proÍissional.

cúuSut-l 22a - ÂTESTADoS MÉDtcos E otloNToloctcos: Reconhecimento
e aceitação pelos empregadores, de atestados médicos e odontológicos expedidos
pelos profissionais do sindicato dos trabalhadores, órgão oficialda Previdência ou da
§aúde.

CI-AUSULA 234 - ESTABILIDADE GESTÀNTE: Ficam assegurados à trabalhadora,
gestante, 4 (quatro) mssês de licença
salário.

sern p§uízo do emprego e do
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GONVEHÇÃO COLETIVA DE TRABÂLHO
SOROÇABA. §ALTO DE PIRÂPORA E VOTORANTIN,I

DATÂ BASE: 0íIAü2ü23 - 31Í12i2A23

cláusuln z# - coHTRATAÇÃo IIE TR.âBALHAII0REs JA ADíutlDús
IhNTERIORüfrEHTE: Os empregadores se empenharão no sentído de dar prioridade
a contratação da trabalhadores rurais qusiá prestaram sÊrviços anteriormênte ou que
residam na mesrn regiáo.

CúUSULA 258 - cÂRTÀ-Al/l§O: Entrega aü empregadu da mrta*aviso em caso
de dispersa com alegação de falta grarvê sob pena de gerar pre*unção de dispensa
imotivada.

CLAUSULA 264 - ENTREGA, DE DOCUíIiiENTOS: Os documentos exigidos pelo
empregador, eÍn decorrência do contrato de trabalho, como a CTPS, certidões de
nascimento, casamsntCI, etc., serão sempre entregues contra recibos.

CLAU§ULA 27a * ASSISTÊNCIA tUÉOlC* Os empregadores orientarão seus
trabalhadorês a procurarem o sindicato da categoria para fazerern parte dos
convênios médicos, odontológicos e demais parcerias, oferecidos pela entidade
sindical, OU distribuirão material divulgativo dos locais de atendirnento.

cúusulA 28í - APO§ENTADORIA: Os trabalhadores terão estabilidade no
emprego, desde que cumulativamente cumpram os requisitos abaixo:

a) Manter o emprego intem"rpto, ffim o mesmo empregador trá no mínirno
05 (cinco) ânos.

b) E*tar a no máximo24 (vinte e quatro) mssês, para aquisiçâo de direito
à aposeRtadoria, mndição esta quê deverá ser comprovada por escrito ao
ernpregador

CIáUSUL* 29il - ORDÊI{HA: O tempo despendido na ordenha, cujo produto s{a
destinado ao consumo familiar do empregado, nâo integrará a jomada diária do
trabalho"

PARÁGRAFO ütUrcO: Para o empregado da ordenha, 6m vista da
característica da função, o intervalo intrajornada, poderá ser de no máximo 04
{quatro} horas, desde quê a jornada esteja dentro do
da jomada não ultrapasse as 18 (dezoito)
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SOROCÃBA

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
SOROCABA" SALTO DE PIRAPORA VOTORAf'ITIM

DATA BASE: 0110112023 -3111212A23

CLÂUSULÂ 30a CONTRIBUçÃO ASSISTENCIAL: Conforme decisâo da
Assembleia Geral da categoria profissional dos trabalhadores e Empregados Rurais,
os empregadores deverão efetuar o desconto correspondente de 2o/o (dois por cento)
dos trabalhadores e empregados rurais, nos meses de outubro ê janeiro,
respectivamentê, após o salário corrigido, conforme estipulado na Cáusula 2a ("Piso
§aiarial") a titulo de taxa negocial (assistencial) no praza máximo de 10 (dez) dias,
após o efetivo reajuste negociado e procederá ao devido recolhimento em favor do
sindicato profissional dos Trabalhadores Rurais de Sorocaba e Região, em conta e
banco (Caixa Econômica Federal, agência 356-003'123-7\ ou na respectiva guia de
recolhimento, que poderá ser solicitado e/ou retirado na sede sindical, sita a Avenida
Gonçalves Magalhães, 1091, Bairro Trujilo, Sorocaba - SP ou pelos telefones: (15)
3211-2695.

PARAGRAFO ÚttttCO: O empregado poderá se opor ao desconto desde que
compareça na sede do Sindicato suscitante com a sua CTPS em mãos, para oferecer
manifestação por escrito, a sua discordância, até o dia 20 de janeiro de 2023

CLAUSULA 3ía - CONTRIBUIçÃO §INDIGAL: Conforme decisão da Assembléia
Geralda categoria, no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sorocaba e Região, os
empregadores deverão descontar um dia de trabalho de todos os trabalhadores e
empregados rurais, no mês de março, a título de contribuição sindical, com prazo de
recolhimento até o último dia útil do mês de abril, em guia própria padronizada
çonfecçionada pela Federação e fornecida pelo Sindicato.

PÀRAGRAFO Í" - O empregado poderá sê opor ao desconto desde que cgmpareça
a sede do sindicato suscítante com a CTP§ em mãos, para manifestar por escrito, a
§ua discordância.

PÂRAGRAFO - A contribuiçâo sindical recebida peio Sindicato dos Trabalhadores,
deverá ser
entidades.

a cursos, feiras, eventos ê a mânutenção das respectivas
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§OROCÃEÂ

COTIVFNçÃO COLETIVA DE TRABALHO
SOROCÀBÀ. SALTO DE PIRAPORA VOTORÂHTIH

DATA BASE: OilA7t2O23 - 31t12t2023

CLAU§ULA 3f * CONTRIBUçÃO CONFEDERATIVA: Fica estiputada o desconto
rnensal em 20Â {dois por cento} do piso salarial, consoante deliberado pela
Assembleia Geral da categoria que será descontado em folha de pagamento de cada
trabalhador, quê poderá ser recolhido até o 104 dia de cada mês nà respectiva guia
de recolhimento.

CLAU§ULA 33â - cCIilTRlBUlçÃO §lNDlcÀL PATRoNAL - Todos proprietários
rurais, bem como todos ernpregadores rurais, para fazer'Jus" aos benefícios contídos
na presente Gonvenção Coletiva de Trabalho teráo que âpresentar a quitação integral
da ContribuÍção Síndicalemitida pela GNA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caberá tanto ao Sindicato Patronal quanto ao Sindicatc dos
Trabalhadores a ftscalização e exigência do pagamento da guia emitida pela CNA
para a realização das homologações e quitações previstas na presente Convenção
Ccletiva de Trabalho.

CLAU§ULA 34o - TERI,IO I]E QUITAçÃO ANUAL - Nos termos do artigo 607-8 e
seu parágrafo único, os êmpregadores e proprietários rurais poderão requerer e
negociar (obrigatoriamente com intervenção do sindicato patronal) que o trabalhador
assine, todo ano, um termo de quitação dos seus direitos trabalhistas referentes aos
últirnos 12 meses. Referido termo poderá serutilizado na defesa de seus direitos se o
empregado vier a reclarnar na Justiça do Trabalho de algum direito nâo recebido.

CLAUSULA 35a - SERVIÇO MILITAR: Estabilidade provisória ao trabalhador em
idade de prestação de serviço militar, desde a data do afastamento até 60 (sessenta)
dias após a baixa, dispensa do serviço militar.

Ct-ÁUSUla 36" - ESTUDANTES: Os trabathadores rurais que, comprovarem estar
matriculados em escolas
durante o ano escolar.

de qualquer grau,
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SIIITRARUR - §indirulo dos Trobolhudores Rurois de §ororubs e

coNvENGÃO COLETTVA pE TRABALHq
SOROCABÂ" SALTO DE PIRAPORA VOTORANNhI

BATA BASE: 0ll01t2§23 - 31112t2023

CLAUSULÂ 37a - FORNECIMENTO DE MORADIA: A cessão gratuita peto
empreEador de moradia e de sua infraestrutura básica, assim como, bens destinados
à produção para sua assistência de sua família, não integram o salário do trabalhador
rural e não integrarão a rênumeração do empregado. Apresente Convenção Coletiva
de Trabalho, supri a necessidade do empregador de comunicar ao Sindicato dos
Trabalhadores o fornecimento da moradia.

CLAUSULA 38a - BAHCO DE HORAS: Conforme faculta o parágrafo 2" do artigo
I da CLT, excÊsso de horas trabalhadas além da jomada normal de trabalho Êrn
um dia, poderá ser dispensado pela correspondente dirninuiçâo em outro dia, de
maneira que não exceda, no rnáximo de 10 horas díárias, diante acordo de
compensação de horas mm o sindicato profissional.

TLAUSULA 398 - HOMOLOGAçÃO DAS RESCI§ÕE§ CONTRATAIS: 0 Sindicato
dos Trabalhadores suscitante efetuará as hornologaçôes das rescisôes dos contratos
de trabalho dos empregados com até 06(seis) meses ou mais, anotadas nas CTPS
{carteira de trabalho}, tomando-se obrigatorio, no SINTRARUR - Sorocaba.

CLÁUSULÂ 40a - O Sindicato Profissional não patroeinará ajuizarnento de ação
trabalhista antes de esgotar todas as possibilidades de uma negociação previa.

PARAGRAFO UNICO : Toda negociaçâo trabalhista, deverá ser conduzida e
concluída no Sindicato dos Trabalhadores, com a presenp do empregador ou
preposto, acompanhado ou nâo de advogado; do representante ou advogado do
Sindicato Patronal; mas sempre com a presença do EMPREGADO que deverá estar

I
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§OROCÀtsÀ

CONVENGÃO COLETIVA DE TRABALHO
SOROCABÀ SALTO DE PIRAPORA VOTORÀNTIiil

DATA BASE: AilAUZAã3 - 31112t2A23

cúusull\ 41â - APLICÂBILIDADE: Esta Convenção Coletiva de Trabalho é de
aplicabilidade abrangente a base territorial de representatividade dos signatários,
compreendendo exclusivamente os municípios de Sorocaba, Salto de Pirapora e
Votorantinr, no estado de São Paulo e, observando-se o disposto no artigo 615 da
CLT, ressalvado os acordos ou Convençôes locais.

CLAUSULA 42a - V|GÊNCIA Vigência de 01 {um) ano com início em 10 de janeiro de
2423 e término em 31 de dezembro de 2023.
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AUGU§TO ANTONIO DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

RG 12.423"455-0
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Dirétor Presidente
'RG 2.834.803

§IHDICÂTO RURÀL DE §OROCAts*

i§ir. L 1_l:

ffi

I

-r'ÁrDo soMENrE coM ô

c21

q


